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PROJETO DE LEI Nº  1.210, DE 2007 

EMENDA nº 

Dê-se ao art. 18 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, mencionado no art. 5º 

do Projeto de Lei nº 1.210, de 2007, a seguinte redação: 

 “Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos 

que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os 

limites estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º É vedada qualquer revisão do valor fixado nos termos do caput  deste artigo 

após o deferimento do registro. 

§ 2º Gastar recursos além dos valores fixados nos termos desta Lei sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a quantia 

em excesso.”(NR) 

 

 

Sala das Sessões, em           de                                 de 2007 

Deputado FLÁVIO DINO 

PCdoB/MA 
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JUSTIFICAÇÃO 

Fundamenta-se a presente emenda na admissão de pessoas físicas e jurídicas 

efetuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas. Cuida-se de 

modelo de transição, que desaparecerá quando for instituído o financiamento 

público exclusivo, a partir de 2014.  


